
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde
12 ª e 13ª Promotorias de Justiça

NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA CONJUNTA N. 001/2021 

O Ministério Público de Rondônia, pelas 12ª e 13ª  Promotorias de Justiça, com
fundamento nos artigos 127 e 129, inciso II, da Constituição Federal; no artigo 27, inciso IV,
da Lei Federal n.º 8.625/93;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público instaurar
inquérito civil público e outros procedimentos administrativos correlatos “para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos”;

CONSIDERANDO  que  o artigo  44,  parágrafo  único,  inciso  IV, da  Lei
Complementar Estadual 93/93 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Rondônia),
prevê que no exercício de suas atribuições cabe ao Ministério Público expedir recomendações
dirigidas a entidades que exerçam serviço de relevância pública;

CONSIDERANDO que  a saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação (art. 196, CF; art. 2º, Lei 8.080/90);

CONSIDERANDO informação de que no dia 21 de janeiro de 2021, haviam
aproximadamente 30 pacientes aguardando vaga de leitos de UTI para tratamento da COVID-
19, sendo estes imprescindíveis para a manutenção da saúde e vida;

RECOMENDA:

Ao  Excelentíssimo  Senhor  Secretário  de  Estado  da  Saúde,  Fernando
Máximo, para  que  adote,  de  imediato,  providências  no  sentido  de  agilizar  a
disponibilização de leitos de UTI para os  pacientes  que necessitam de leito  UTI para
tratamento da COVID-19. 

Aguarda-se  reposta  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  a  contar  do
recebimento  da  presente  RECOMENDAÇÃO,  para  que  sejam  informadas  a  esta
Promotoria de Justiça as eventuais providências adotadas.

Porto Velho, 21 de janeiro de 2021.

EMÍLIA OIYE
Promotora de Justiça

FLÁVIA BARBOSA SHIMIZU MAZZINI
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